
P r e f e i t u ra Municipal
Estado de São Paulo

de Ic em

L E I Nº 83. DE' DE DEz~mRO DE 1.958.
Dispõe sôbre abertvra de um crédito es-pecial de Cr.$22.000,OO ~vinte e dois mil c~

zeiros), destiljadoa atender despesas com se~
viço eleitoral do ~!unicipio.-

OVfDIO CUSTÓDIO MOREIRA, Prefeito Municipal de
Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe sio
conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal decretou. e êle
promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal,
um crédito especial de Cr.$22.00Q,OO (vinte e ~ois mil cruzei
ros), destinado a atender del,'3pesascom fotografias, i,mpressos
etc. para o serviço eleitoral do Munic!pi9'-

Artigo 22- O valor do presente crédito sera e,g,
.'berto com os recursos provenientes do sàldo financeiro trans-

ferido do exerc!cio de 1.957.-
Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura Municipal de Icém, 5 de dezembro de
1958.-

ÚLtAt~
Ovldio Custódio Moreira

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal
e afixada no local de costume, em data supra.-

~ .. ~7 :;Secretario

Projeto de lei n2 16/58


